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n.º 55, na cidade de Ibiraiaras/RS, representado por seu Prefeito 

Municipal, informa a celebração do seguinte aditivo ao contrato de 

credenciamento no mês de novembro de 2024: 

  
Aditivo n.º II ao Contrato de Credenciamento n.º 156/2022; 

Chamamento Público n.º 01/2022; Credenciada: CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL; objeto: prorrogação do prazo contratual 

por mais 12 meses, com manutenção nos valores originalmente 
contratados; Data de confecção: 14/11/2024. 

  

Ibiraiaras/RS, em 14 de novembro de 2024. 

  

DOUGLAS ROSSONI, 
Prefeito Municipal.  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2024, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2024 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2024, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2024. 
  

A Vereadora PATRÍCIA SANDRI, Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de Ibirubá, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara aprovou o Projeto 

de Decreto Legislativo n° 001/2024, de 08 de novembro de 2024, e ela 

promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

  

Aprova as contas anuais de gestão referentes ao exercício de 2021, 

de responsabilidade de Abel Grave, Mário Romildo Pedersen e 

Jaqueline Brignoni Winsch. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 
  

DECRETA: 
  
Art. 1° Ficam aprovadas as contas anuais de gestão referentes ao 

exercício de 2021, de responsabilidade de Abel Grave, Mário Romildo 

Pedersen e Jaqueline Brignoni Winsch, administradores do Município 

de Ibirubá. 
  

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  
Gabinete da Presidência, em 12 de novembro de 2024. 

  

VERª. PATRÍCIA SANDRI 
Presidente 
  

Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. 
  

VERª. LORENA COUTO METZ 
Secretária 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito Municipal de Ibirubá, à vista dos autos ora 

analisados, HOMOLOGA o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
PMI 62-2024, tipo menor preço, cotação por item, cujo objeto é o 

Registro de Preços para futura aquisição de brinquedos, requisitados 

pela Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Habitação – Item: 1 - 

Empresa: BIANCA RICACHESKI RAUBER ME – CNPJ 

28.584.842/0002-38, pelo valor total de R$ 31.890,00 / Item: 2 – 

Empresa: CECILHANDO KIDS LTDA – CNPJ 44.000.796/0001-58, 

pelo valor total de R$ 29.900,00, totalizando R$ 61.790,00 (sessenta e 

um mil, setecentos e noventa reais), tudo em perfeita legalidade, 
obedecidas em especial, os preceitos da Lei Federal Lei 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores. 

  

Ibirubá - RS, 14 de novembro de 2024. 
  

ABEL GRAVE 
Prefeito 
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Vania Teresinha Rodrigues Löser 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito, à vista dos autos ora analisados, 

ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico PMI 
61-2024, referente a Aquisição de 01 motor de vibração e 01 luva 

estriada originais para substituição no Rolo Compactador CA 250 

Dynapac, ano 2009, frota n°132, solicitação da Secretaria de Obras e 

Viação, conforme especificações do TR – Itens: 01 e 02 - Empresa: 
LACCHINI MAQUINAS PESADAS LTDA – CNPJ: 

01.331.507/0001-90, pelo valor total de R$ 18.189,87 (dezoito mil 

cento e oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos) tudo em perfeita 

legalidade, obedecidas em especial, os preceitos da Lei Federal Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

  

Ibirubá - RS, 14 de novembro de 2024. 

  

ABEL GRAVE 

Prefeito  
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GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 

DISPUTA 

 

ABEL GRAVE, Prefeito do Município de Ibirubá, à vista dos autos 

ora analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 
132-2024 – Processo 320-2024, com fulcro no art. 75, inciso XV da 

Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa SESC - 

ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL - CNPJ 03.575.238/0016-10, para organizar o evento 
denominado 3º Downhil de Ibirubá – Carrinho de Lomba, pelo valor 

total de R$ 23.074,00 (vinte e três mil, setenta e quatro reais), 

conforme documentos e solicitação da Secretaria de Administração e 

Planejamento e em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 469-
2024. 

  

Ibirubá - RS, 14 de novembro de 2024.  

  

ABEL GRAVE 
Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito, à vista dos autos ora analisados, 

HOMOLOGA a adesão à Ata de Registro de Preços, para aquisição de 
01 ambulância tipo A – simples remoção – furgão teto alto, modelo 

Sprinter, marca Mercedes Benz, através de licitação por adesão ao 

Pregão Eletrônico n° 003-2024 – Processo 003-2024, através de 

Sistema de Registro de Preços do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DO VALE DO TAQUARI - CNPJ 07.242.772/0001-

89, pelo valor total de R$ 331.452,00 (trezentos e trinta e um mil, 

quatrocentos e cinquenta e dois reais), cujo fornecedor com preço 


